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documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3024/2019.
DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DO 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2.843; de 09 de 
dezembro de 1999;

D E C R E T A:-

ART. 1º- Fica constituído o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA composto 
pelos seguintes membros:-

. 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito:

Titular:- Jozelise Rosane Somenzi Calgaro.

Suplente:- Thiago Fonseca de Almeida.

. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Cidadania e Ação Social – SMCAS:

Titular:- Mônica Guimarães.

Suplente:- Ana Cláudia dos Santos Ferreira Leite.

. 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes – SEDUCE:

Titular:- Flávio Roberto Pelicer.

Suplente:- Frederico Brentan Capobianco.

Titular:- Juliana Ferreira Cuenca.

Suplente:- Elvira Cuenca.

Titular:- Cléia Maria Ferreira da Costa Ponte.

Suplente:- Natália Regina Reino de Souza.

. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Saúde – SMS:

Titular:- Juliana Cristina Pereira Baroni.

Suplente:- Muriele da Silva Pagnossin.

. 02 (dois) representantes de entidades civis com 
atuação preponderante na defesa, assistência e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente:

Titular:- Fabiana Bassi Foglia.

Suplente:- Tânia de Fátima Camacho Rodim.

Titular:- Milene Aparecida Paz da Silva.

Suplente:- Haydée Andreu Ferreira.

. 01 (um) representante de entidades de atenção à 
pessoa com deficiência – PCD:

Titular:- Danielle Villar Blota Alexandre.

Suplente:- Tânia Cristina dos Santos.

. 01 (um) representante de associações comunitárias 
ou Clubes de Serviço:

Titular:- Regina Dalva Lania Guapo.

Suplente:- Rosimeire Guizani.

. 01 (um) representante do Povo:

Titular:- Eliane de Cássia Ferreira Camargo.

Suplente:- Marinês Perpétua Pacheco.

. 01 (um) representante de Entidades Religiosas:

Titular:- Wanderlei Mendes da Silva.

Suplente:- Wagner Rosário.

ART. 2º- O mandato dos Conselheiros será de 02 
(dois) anos, permitida uma única recondução por igual 
período.

ART. 3º- O exercício do mandato de conselheiros do 
CMDCA é considerado serviço público relevante, não 
remunerado.

ART. 4º- A Secretaria Municipal de Cidadania e Ação 
Social, prestará o apoio necessário para o desenvolvimento 
das ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA.

ART. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial os Decretos Municipais nºs. 2.815; de 22 de 
maio de 2017; 2.936; de 10 de agosto de 2018; e 2.966; 
de 28 de novembro de 2018.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 22 de maio de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 089 e 
090, do Livro nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEDUCE nº. 017/2019 
ASSUNTO: Atribuição de Classes e Aulas aos Docentes Efetivos, e Contratados 
pelo Processo Seletivo nº. 002/2017 

 
 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE 
LIMA, Secretária Municipal de Educação 
do Município de José Bonifácio/SP, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, considerando o disposto no Decreto 
Municipal nº. 2.968/2018, torna público o 
presente Edital, que dispõe sobre a 
Convocação para Atribuição de Classes e 
Aulas aos Docentes da Rede Municipal de 
Ensino, para o ano letivo de 2019, 

                                         

CONVOCA todos os Docentes da Rede Municipal, que manifestarem 

interesse, para atribuição de classes e aulas: 

1-Docentes efetivos; 

2-Docentes que já foram contratados pelo Processo Seletivo nº. 002/2017. 

Para comparecerem nas sessões de atribuição de classes e/ou aulas, que 
ocorrerá no dia 24/05/2019, a partir das 07:h00min., na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Avenida Campos Sales, 919 - Centro, neste 
Município de José Bonifácio, para o ano letivo de 2019, conforme especificações 
em Anexo. 

O candidato que se fizer representar por procuração deve fazê-lo 
oficialmente, com firma reconhecida em cartório, e seu representante deverá 
apresentar-se à comissão de atribuição com no mínimo dez minutos de 
antecedência do início da sessão, para verificação da documentação pertinente, 
sob pena de ficar impedido de participar do processo de atribuição. 

O docente que acumula cargo deverá apresentar declaração 
comprobatória dessa situação no ato de atribuição de aulas contendo o 
documento: papel timbrado da instituição escolar, horário de aula, horário de 
HTPC, com carimbo e assinatura do diretor da unidade. 

 
 

José Bonifácio/SP, 21 de maio 2019. 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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ANEXO I 
 

 

 
ATRIBUIÇÃO 01 – 24/05/2019 

 
CLASSES/AULAS HORÁRIO 

 

Arte na Educação Infantil Pré-Escola 
 

07h00min. 

QUANTIDADE DE AULAS CAMPO DE ATUAÇÃO 
 

06 
 

PEB-II Arte / PEB-I 
  

Ordem de atribuição: 
A atribuição ocorrerá, a título de carga suplementar, conforme o previsto no artigo 31, da Resolução CNE/CEB 
nº. 07/2010, de 14/12/2010: 

1. PEB-II Arte efetivo. 
2. PEB-II efetivo em outra disciplina, desde que habilitado em Arte; 
3. PEB-II contratado pelo Processo seletivo, disciplina de Arte; 
4. PEB-I efetivo. 
5. PEB-I que já está contratado pelo Processo Seletivo nº. 002/2017. 

 
 

QUADRO DE AULAS – 1 

Disciplina: Arte  
 

Educação Infantil 
 

 

Escolas Manhã Tarde Noite Total Início  
CMEI “Antônio E. Marafão” 04 - - 04 aulas 

27/05/2019 Subtotal 1  
 

04 aulas 
 

 

QUADRO DE AULAS – 2 

Disciplina: Arte 
 

Ensino Fundamental 
 

 

Escola Manhã Tarde Noite Total Início  
CMEI “Julieta Cazem do Amaral” 02 - - 02 aulas 

27/05/2019 Subtotal 2  
 

02 aulas 
 

TOTAL  02 aulas 
 
 

Obs.:  
1. Aulas em susbstituição a docente AUNÉLIA SEARINA MORAIS DA SILVA 

BRASSOLOTE, RG nº. 18.307.082 – 3, afastada por Licença Saúde. 
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PROCESSO SELETIVO nº. 002/2017 
CONTRATAÇÃO DE DOCENTES TEMPORÁRIOS PARA O ANO LETIVO DE 2019 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 016/2019 
 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA, Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes do Município de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que CONVOCA todos os docentes, 

constantes no Anexo I, deste Edital, que foram aprovados no Processo Seletivo nº. 

002/2017, homologado em 16 de janeiro de 2018, prorrogado em 22/11/2018 para o ano 

letivo de 2019, para comparecerem pessoalmente à Secretaria Municipal de Educação, 

sito à Avenida Campos Sales, nº. 919, Centro, José Bonifácio – SP, no dia 24/05/2019, às 

07:00 horas, conforme Anexo I, para sessão de Atribuição de Aulas, de acordo com o 

Decreto Municipal nº. 2.968/2018. 

 

 
Registre–se, publique–se e cumpra–se. 

 

 

José Bonifácio, 21 de maio de 2019. 

 

 
 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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ANEXO I 
CONVOCAÇÃO PARA O DIA = 24/05/2019 = 07:00 horas 

ATRIBUIÇÃO 01 - Docentes que possuem contrato vigente aguardando novas licenças: 

M.E.I. – MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07:00 Horas 

INSC. NOME LPOR MAT CPED LEGI DISC P TIT PONTOS POSIÇÃO RESULTADO 

463 JULIANA FURLAN DE MAZZI FREITAS 5 2,5 5 17,5 7 - 37 100º Classificado 

548 TEREZA LISBOA 2,5 5 5 7,5 10 - 30 121º Classificado 

267 ERIKA FERNANDA DE JESUS PEREIRA 2,5 2,5 5 10 10 - 30 122º Classificado 

 
 
ATRIBUIÇÃO 02 - Docentes que possuem contrato vigente aguardando novas licenças: 
 

Observar os tópicos do Edital Completo do Processo Seletivo nº. 002/2017: 
 

4.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Quadro de aviso da 
Prefeitura Municipalde José Bonifácio, no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal 
de José Bonifácio através do endereço eletrônico www.josebonifacio.sp.gov.br e no 
endereço eletrônico www.setaconcurso.com.br. 
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais, avisos e comunicados referente a este Processo Seletivo que sejam publicados 
através dos meios de divulgação acima citados. 
13.1. O candidato convocado que, por qualquer motivo, não apresentar em 72 horas, a 
documentação completa citada neste edital, ficará automaticamente desclassificado e 
perderá sumariamente o direito à contratação. 
13.1.1. O não comparecimento do candidato convocado no prazo de 72 horas para a 
apresentação dos documentos conforme item 13.1 ficará caracterizado como desistência 
tácita do mesmo em relação a convocação, perdendo assim o direito a contratação. 
 
Trazer os seguintes documentos originais para conferência: 
 

1) Documentos pessoais: RG e CPF. 
2) Declaração de Trabalho, caso já possua outro cargo ou emprego público na Secretaria 
Estadual de Educação ou Prefeitura: apresentar horário de trabalho em papel timbrado, 
carimbado e assinado pelo Diretor da Escola, para fins de apuração de possível 
acumulação de cargos e empregos. 
 
 

Registre–se, publique–se e cumpra–se. 
 

José Bonifácio, 21 de maio de 2019. 
 
 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

P.E.B. – I Professor de Educação Básica I 07:00 Horas 
INSC. NOME LPOR MAT CPED LEGI DISC P TIT PONTOS POSIÇÃO RESULTADO 
148 CLAUDETE TEREZA LONGHI SASSAKI 5 0 17,5 15 14 - 51,5 38º Classificado 
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